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LEIN® 61 34^
( 01 DE ÕUmBRO DE 2024)

DISPÕE SÕDRÈ;< AUTORIZA A lííMtSÃO^ DE
CÂMPÕ ÉSPEÇÍFieÒ COM MFÕRMAÇÕES
ACERCA DO PRÒGRA» DE ATENDIMENTO
eSCõl-M ESPECIAEKADO;
ENDEREÇO EEETRONICO DA PREIEmiRA DOMUNICÍPIO de; -CAIEIRAS, E '
PROVIDÊNCIAS;

NO

OUTRAS

, .. EAÇ0' SADERi- <3^ 4 CâiiMa dõ. Munücíçfô^-dé-Caieiras aprova, e eu,. GffiVtAR SCpd^ 1iTCÉPl|ÍE: i;^;iü dg .Píeíèite! Munii#àl,:
sanciono e promülgoía seguinte Eeu

Aíí. T Fica autorizada a inclusão de, campo especiTieo: epffi,
informações acerca, do PrOj^ama de Atendimento Escolar Especializado (AEE) no endereço
eletrônico da Prefeitura do Município de Caieiras, de forma a asse^uar a transparência e eficácia
do pro^amá.

Art. 2% ,O POdèf Exééutívo Municipd :regUlamenferã a presente
Lei no que eouBér e for necessário â sua-efétiva aplicaçlo,:

Aírt. 35; As despesas decorrentes dá. execução désíá Leí çorreífo
pór conta das dotações-orçamentârias pl-óprias, süpíeníeníádâs se nçOessáriò.

Âpt. 4®. Esta Lei entrará em vigor nâ data dO . süá pübíicâção.
revogadas as disposições em conti^io.
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Léi àpròvádàpór mèió ãó lPr^^ tiei n° 130^02^ de'auiorià do. Vereado:r Gbríos úiherto jílbíriõdümóf “Junfídia.",registrada, nesta dàtd na&ecretána-do^^inéié^dôMr^itóíêpuBl^d^pp iQuad^pId^liaisi



/ial-tM -ii- 0\
im

Rua Albert Hanser n.» 8o ■ Centro ■ Caieiras ■ SP. ■ CEP; 07700-000 • Ponel^aK{ii)m4m ■ wm.cairtaracaiekas.sp-.gov. br

CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.134, de 01 de
outubro de 2024, foi pubHcada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 31 de dezembro de 20^
janeiro de 2025. Eu,
Legislativo.

referido é verdade e dou fé. Caieiras, 08 de
., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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